
CONTRATO Nº. 018/2018, DISPENSA Nº 004/2018, PROCESSO LICITATORIO Nº 
015/2018, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA  E 
A EMPRESA ANDERSON BENCAL INDALECIO 32303964806  - REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA II DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA, INCLUINDO TODOS OS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS NECESSÁRIOS E FORNECIMENTO DE 
TODO O MATERIAL EMPREGADO 
 
 
 
 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ de nº 45.162.864/0001-48, com sede na Praça Antônio Levino, nº 470, 
Centro, CEP.: 15.495-000, Riolândia–SP, neste ato representado por FABIANA 
BARCELOS FERREIRA, brasileira, casada, Prefeita Municipal de Riolândia, portadora do 
RG nº. 5.212.006-3 e CPF nº. 290.660.478-01, residente e domiciliada na Rua 12, nº 991, 
cidade de Riolândia, Estado de São Paulo, Prefeita Municipal no efetivo exercício do cargo, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, ANDERSON BENCAL 
INDALECIO 32303964806, inscrita no CNPJ sob o nº. 26.808.588/0001-06, estabelecida na 
Rua Piauí, nº. 2.759, Chácara Aviação, Votuporanga/SP, CEP.: 15.502-245, neste ato 
representada pelo Sr. ANDERSON BENCAL INDALECIO, portador do RG nº 32.284.456-
3 e CPF nº 323.039.648-06, proprietário, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
entre si celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, regido pelas seguintes 
cláusulas: 
 
 
I – DO OBJETO DO CONTRATO  
Cláusula 1º. O presente contrato tem como OBJETO, contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços técnicos especializados no planejamento, organização, realização e 
processamento de Processo Seletivo Simplificado de Professores de Educação Básica II da 
Prefeitura Municipal de Riolândia, incluindo todos os procedimentos administrativos 
necessários e fornecimento de todo o material empregado, na forma descritiva e requisitos 
constantes do Termo de Referência – Anexo I. 
 
II – DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
Cláusula 2º. O valor global do contrato é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sendo que o 
pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação do documento fiscal na 
Tesouraria.  
 
III – DA VIGÊNCIA  
Cláusula 3°. O presente contrato terá vigência pelo período de 30 (trinta) dias.  
 
 
 



IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Cláusula 4°. O CONTRATANTE obriga-se a fornecer boas condições para o desempenho 
dos serviços tais como, a título exemplificado:  
a) respeitar em sua integralidade os termos do presente contrato; 
b) efetuar os pagamentos conforme descrito no presente instrumento; 
 
V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Cláusula 5°. A CONTRATADA se responsabiliza em realizar o objeto deste ajuste, nos 
termos do seu respectivo Termo de Referência. 
 
VI – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Cláusula 6°. O presente contrato poderá ser rescindido na forma dos artigos 77 a 80 e 86 a 
88, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. 
Parágrafo 1º. A rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVIII, do artigo 78, da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações posteriores, pelas seguintes vias: 
a) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE, ou, 
b) judicial, nos termos da legislação em vigor. 
Cláusula 7°. Quando a rescisão do contrato ocorrer com base nos incisos XII e XVIII, do 
artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela prestação dos serviços não pagos até a data da rescisão. 
Cláusula 8°. A justificada rescisão do presente contrato, determinada por ato unilateral e 
escrito do CONTRATANTE, por culpa da Contratada, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93, acarretará na retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o 
limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 
Cláusula 9°. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93, face ao regime jurídico deste 
Contrato Administrativo. 
 
VII - DAS PENALIDADES 
Cláusula 10°. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato administrativo, 
principalmente, no caso de mora na execução contratual ou de inadimplência, o 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções previstas na Lei de Licitações: 
Parágrafo 1º. Multa de até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, ressalvada a 
hipótese do subitem seguinte, pela sua inexecução parcial; 
Parágrafo 2º. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, pela sua inexecução 
total. 
Cláusula 11°. A aplicação das multas, na forma prevista pelos subitens anteriores, que serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou cobradas 
judicialmente, dar-se-á sem prejuízo da: 
Parágrafo 1º. Suspensão temporária da empresa adjudicatária na participação em licitação e 
impedimento de celebrar novo contrato com a Administração, por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 



Parágrafo 2º. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
VIII - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
Cláusula 12°. As despesas decorrentes da execução do presente contrato de prestação de 
serviços técnicos profissionais correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
Orçamento Geral do Município, para o exercício financeiro de 2018, respectivamente, 
observada a seguinte classificação:  
Órgão 02 – Prefeitura. 
Unidade Orçamentária: 02.02.02. Departamento Administrativo. 
Programa: 04.122.0003.2007.0000 – Manutenção do Departamento Administrativo. 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recursos: 01. 
 
IX - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
Cláusula 13°. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas 
deste contrato, das normas e condições estabelecidas no ato convocatório e do regime de 
direito público a que está submetido, aplicando-se, além da Lei n. 8.666/93, supletivamente, 
os princípios da teoria geral do contrato e as disposições de direito privado. 
 
X- DA REGÊNCIA 
Cláusula 14°. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes do presente ajuste são 
regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas pela Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações posteriores. 
Cláusula 15°. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas na lei de 
regência das licitações e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito público, em 
primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos contratos e as disposições do 
direito privado. 
 
XI - DA GARANTIA CONTRATUAL 
Cláusula 16°. Não será exigida a prestação de garantia para a execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do artigo 56, da Lei nº 8.666/93. 
 
XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Cláusula 17°. Todas as despesas e providências resultantes da execução dos serviços objeto 
do presente contrato, especialmente as obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais e 
securitárias, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
XIII - DO FORO 
Cláusula 18°. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de Faria/SP, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do 
presente contrato, após esgotadas as tentativas de conciliação pelas vias amigáveis, na esfera 
administrativa. 
 
E, por estarem justas e avençadas entre si, as partes assinam e rubricam o presente 
instrumento contratual, em 3 (três) vias de igual e inteiro teor, juntamente com as testemunhas 
abaixo identificadas e também signatárias, para que sejam produzidos todos os efeitos legais. 
 



Riolândia-SP, 02 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL RIOLÂNDIA 

Contratante 
FABIANA BARCELOS FERREIRA  

Prefeita 
 
 
 

 
__________________________________________ 

ANDERSON BENCAL INDALECIO 32303964806  
Contratada 

ANDERSON BENCAL INDALECIO 
Proprietário 

 
 
 
 
___________________                                     ___________________ 
TESTEMUNHA 01:                                         TESTEMUNHA 02: 
Nome:          Nome: 
CPF:          CPF: 
RG:          RG: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLANDIA 

CONTRATADO: ANDERSON BENCAL INDALECIO 32303964806 

CONTRATO Nº: 018/2018 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos especializados no planejamento, organização, realização e 
processamento de Processo Seletivo Simplificado de Professores de Educação Básica II da 
Prefeitura Municipal de Riolândia, incluindo todos os procedimentos administrativos 
necessários e fornecimento de todo o material empregado, na forma descritiva e requisitos 
constantes do Termo de Referência – Anexo I. 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do 
Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento 
final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os 
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, 
de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Riolândia-SP, 02 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL RIOLÂNDIA 

Contratante 
FABIANA BARCELOS FERREIRA  

Prefeita 
 
 

__________________________________________ 
ANDERSON BENCAL INDALECIO 32303964806  

Contratada 
ANDERSON BENCAL INDALECIO 

Proprietário 


